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L E I  NB 1295/98

íMENTAs Dispõe sobre as diretri^ 

zes orçamentarias para 

o exeroício de 1999 e 

dá outras providências.

0 PREFEITO D0 MONICÍPIO DA ALIAFÇA, faç® saber 

que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se 

guinte Leis

DAS DIRETRIZES SERAIS

Art. 1» - Picam estabelecidas, nos termos desta 

Lei» as diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Mu 

nicípio relativo ao exercício de 1999.

Art. 26 - A proposta orçamentaria será composta 

do Orçamento Fiscal do Executivo e do Legislativo» dos fundos 

instituídos pelo Poder Público e dos órgãos da administração 

indireta do Município.

Art. 3fl - Na elaboração do Projeto de Lei Orça 

mentária, as Receitas e as despesas serão orçadas segunde os 

preços correntes de julho de 1998.

Art. 4® - Na fixação das despesas r»lativas aos 

investimentos será tomado por base o Plano Plurianual de In 

vestimento» cujas metas e prioridades serão nele estabelecidas.

Art. 5fi - A prflposta orçamentária parcial d© Po 

der Legislativo será remetida ao Poder Executivo» 40 dias an 

tes do pr^ze de que trata o Art.134 da Lei Orgânica do Municrí 

pio» para adequação ao Orçamento Geral do Município.

DAS DIRETRIZES OOMJHS

Art. 6® - 0 Prefeito ^unioipal poderá realizar 

alterações no Plano de Cargos e Salários, reajustar vencimen
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tos, criar gratificações, admitir pessoal temporário ou para

Quadro Efetivo, de acordo com a legislação vigente, desde que

a despesa com o pagamento do pessoal e encargos não ultrapas

se de 60fi (sessenta por cente) do total das receitas correntes.

Art. 7fl - a despesa com o Poder Legislativo não 

será inferior a 10JÉ (dez por cento) da receita orçamentaria prja 

vista e reajustada.

Parágrafo Único - O Poder Legislativo poderá 

proceder alterações no seu Plano de Cargos e Salários, reajustar 

vencimentos, admitir pessoal, na foraa da lei, criar e extinguir 

cargos e conoeder vantagens a seus servidores, promover reforma 

e ou ampliação do prédio da câmara, aquisição de móveis, utensí 

lios, máquinas e viaturas.

Art. 8® - As despesas com saúde e educação não 

será inferiores a 10^ (dez por oanto) e 2 %  (vinte e cinco por 

cento) respectivamente, da despesa geral do Muniaipi o.

Art. 9° - O Orçamento Anual destinará 1$ ( um 

por cento) de seu total para 0 FUNDO MJNICIPAL DA CRIANÇA E IX) 

ADOLESCENTE.

DAS ALTERAÇÕES HA LEGISLAÇÃO TRIHJTÂRIA

Art. 1 0 - 0  Prefeito Municipal poderá realizar 

alterações na legislação tributária que se tornarem necessária, 

para vigência no exercioio de 1999.

Parágrafo Único - Se possível, o Orçamento Muni 

cipal para aquele exercício, adctará as alterações previstas 

neste artigo.

DA ORGAFIZAÇXO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 11 - Na elaboração do Orçamento Anual se 

rão obedecidas as normas contidas na Lei Federal n* 4*320/64 e 

alterações posteriores.

Art. 12 - A Proposta Orçamentária Geral do

Município para o exeroício financeiro de 1999 poderá constar au
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torização do Chefe do Poder Exeoutivo paras

I - Corrigir os valores da Receita e da Despesa, a 

partir de agosto de 1998, de aoordo oom o índio® a ser determina

do em Decreto do Poder Executivo;

II - Suplementar dotações orçamentarias, inclusive, 

através de transposição, remanejamento ou transferência de recur

sos, até o limite de 20$ (vinte por oento) da receita prevista e 

reajustada*

II I  - Realizar operações de crédito por antecipação 

da Receita, limitada a 2% (vinte e cinco por cento) da Receita 

prevista e reajustada até a data da operaçãe.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.13 - O Prefeito Municipal, oriará programas e 

pr o.jatos sociais, cujos recursos constarão do orçamento anual do 

Município, podendo ceie te ar convénios, aoordo, ajustes, e simlla 

res, com órgãos da administração federal, estadual, municipal ou 

particulares, objetivando a execução de projetos a atividades de 

interesse.

Art. 14 - Hão sendo aprovado e Projeto de Lei Or 

mentária pela C amar a até o dia 31 de dezembro de 1958, o Prefei 

to Municipal poderá executar sua programação obedecendo os limi 

tes dos créditos orç amen t&ri os.

Art. 15 - A liberação de recursos para cada unida 

de orçamentaria, dependerá de programação financeira de desembol 

so, estabelecida pelo Senhor Prefeito Municipal, levando-se em

conta © desempenho da receita.

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 17 - Revogam-se as disposições «a contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 1998

Carlos José de Almeida Freitas
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